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PARECER JURIDICO N" 14412022

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREIT0 ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO I1

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. DISPENSA DE
lrcmaçÂo. HIIoTESE LEGAL. pREVrsrA NO
ARTIGO 75, I, DA LEI N" 14.133/2021. DECRE'|O
FEDERAL No l1.e22t2\2l. CONtnRr aç \U
INFERIOR A R$ 108.040.82. DECRETO MLTNICIPAL N"
03412022. VIABILIDADE JUÚDICA. PNOCCPÊICIA.

r - Rer-arónro

Trata-se de Processo Administraivo no 0E012022 - Dispensa de Licitação no

02912022, o qual possui como objeto a *Contratação de empresa pra elaboração e execução de

projeto de combate incêndio e liberação do alvanâjunto ao Corpo de Bombeiros, para a realização da

EXPOSAI, festa do peão de Santo Antônio do Leste", conforme solicitação do Secreüirio Municipal

de Desporto e Lazer, Elcio Rodrigues dos Santos.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contrataçâo se dá

pela necessidade de ser elaborado e executado o projeto de combate de incêndio, juntamente com a

liberação do alvaní jwrto ao Corpo de Bombeiros.

Consta do presente processo, que a contratação se daní com base no fundamento no

artigo 75,I, da Lei n" 14.13312022 e legislações pertinentes.

Integram os autos os seguintes documentos: Verba Orçamenuiria, Justificativa do

Secretariado, Termo de Referênci4 Quadro de Cotações e Orçamentos, Justificativa para Contratação

6
io do Leste/tl,lT



?E !.1I
?GOVERNO MUNICI

,\

SANTO ANTONIO DO TE
o Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202112024

Direta, Minuta do Contrato, Documentação relativa à Habilitação da proponente vencedora, entre

outros

II - FUNDAMENTAÇAO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico. embora no caso enl

apreço possuÍr obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou scja.

não sobrepõe o poder discricionrírio do Chefe do Poder Executivo. tendo tão somente a finalidade

precÍpua de elucidar. informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. in

verbis:

[...] Pareceres adurinistrâtivos são manifestações de óÍgãos técnicos sobre assunios submetidos à sua

considerâção. O paÍecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando â Adminislrâção ou os
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já, então. o quc

subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o do de sua aprovaçâo. que poderá

Í€vestir a modalidade normativ4 ordinaÍóri4 negocial ou punitiva- (MEIRELLES, 20 t0. p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 14.13312021. em seu artigo 53. § 4". estabelece a

necessidade de realizar o controle prévio de legalidade pelo órgão de assessoramento juridico da

Administração, visando garantir a lisura do processo de contratação direÍa, in vrbis:

§ 4'Na forma deste aíigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração tambem realizará
confole pÉvio de legalidade de contrataçõ€s diretas, acordos, t€rmos de cooperaçâo. convênios.
ajustes, adesões a atas de registro de pÍeços, outÍos instrumentos congêneres e de seus terrnos
aditivos.

Em continúdade, em sêu artigo 72,III, tambem estabelece a imprescindibilidade

do parecer jurídico realizado pela assessoria jurÍdica quando do processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, in verbis:

Aí. 72. O processo de contrataÉo direta" que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, devení ser instruído com os seguintes documentos:
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos.

A contratação por parte da municipalidade, em Íegr4 sera precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

- www.santoantoniodoleste.mt.gov.br 

-

Rua A - No 367 - Jardim santa tnês - Fone; (66) 34ss-ío8o - cEp: 18.628{00 - santo Antônio do Leste/irr
e-mail: prefêitura@santoantoniodoleste.mt. gov.br

â

ll



PLr § 
^ 

L

GOVERNO MUNICIT!.X
,\

SANTO ANTONIO DO LE E
ata. Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2OZL|2024

algumas situações em que o processo licitatório sení dispensável, conforme os termos do artigo 72 da

Lei n' 14.133121, porém, garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o pÍocesso administrativo in tela, se tem que a futura

contratação se encontra enquadrada na exceção prevista no artigo 7 5,I, da Lei n" 14.1 33/21 , o qual

disciplina que:

'tut. 75. É dispenúvel a licitação:
I - pard contratação que envolva yalores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras

e serviços de engcúaria ou de serviços do manutençâo de veículos automotores. "

O Decreto no 10.92212021que dispõe sobre a atualização dos valores estabelecidos

na Lei de Licitações e ContÍatos Administrativos, que define os valores para a realizaçáo de convite

paÍa compras e serviços, tem-se que os valores para tal sofreram alteração, passando a ter o seguinte

limite: RS 108.040,82 (cento e oito mil quarenta reais e oitenta e dois centavos).

É importante observar que quando o valor do somatório ultrapassar o limite

estabelecido na lei, a solução adequada é promover a licitação regular, consoante ensina o art. 75.

§1', I e II. Senão vejamos:

§ l' Para fins de aferiçâo dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II
do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercicio financeiro pela respectira unidade gestora:

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma naturezz, entendidos como tais aqueles

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

Outra novidade legislativa advinda da Lei n' 14.133/2021. que rcio parr

regulamentar julgados pacificados no âmbito da Administraç2io Publica cuida-se da necessidade de

realizar pesquisas de preços previamente à contratação, trazendo em seu artigo 23. § 1". as formas de

comprovação da compatibilidade do preço a ser contratado pelo poder público. trazendo meios enr

que haja a comprovação de tal, in verbis:

Art.23.O valor previamente estimado da confr:ôtaçâo deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do
local de execução do objeto.

§ lo No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. conforme
r€gulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilizaçào dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel
pam consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponÍveis no Ponal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

wwrv.santoantoniodoleste.mt. gov.br
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de I (um) a.no anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o Índice de atualização de preços correspondente;
IU - utiliuçilo de dados de pesquisa publicada em mídia especializad4 de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios elerônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que conteúam a data e hora de acesso;
lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (rês) fomecedores, mediante solicitaçâo formal de cotaçâo.
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fomecedores e que nâo tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgaçào do edital:
V - pesquisa na base nacional de notas Íiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Em caso de impossibilidade dos meios apresentados pelo artigo 23, § 1'da Lei n"

14.13312021, outra possibilidade trazida pelo legislador páuio, se d'á na apresentação de notas tlscais

emitidas por outros contratantês no peíodo de até I (um) ano anterior à data da contratação pela

Adminishação, senão vejamos:

§ 4" Nas contratâções diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estinrar o

valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1', 2' e 3' deste artigo, o conÍratado deverá comprovar
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em conratações semelhanles
de objetos de mesma naturez4 por meio da apresentação de notas fiscais emitidas pâra outros
contratantes no período de ate I (um) ano anterior à data da contratação pela Âdministraçâo. ou por
outro meio idôneo.

Ademais, necessiírio se faz ressaltar o entendimento do Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso, que corrobora com a necessidade da demonstração da vantagem econômica

à Administração Pública observando-se através da apresentação do balizamento de preços. sendo esle

realizado, preferencialmente, pelos valores confatados do objeto licitado por órgàos da

Administração Pública" não sendo admitido, tão somente orçamentos de propensos contratados para

executar o serviço, conforme a Resolução de Consulta n'20/2016 do Tribunal de Contas do Estado

de Mato Grosso, ir yaróls:

Enenta: TNBLNÀL DE CONTÀS DO ESTÁDO DE MATO GI?OSSO. REEXAME DÁ TESE

PREruLGADÁ NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA N'4I/2010. LICITAÇÃO. ÁQUISIÇÕES
PUBLICÁ1. BÁLIZAMENTO DE PREÇOS. l) Á pesquisa de preços de referência nos qquisições

públicas deve adotar amplitude e rigor melodológico proporcionais à materialidade da contrataçào
e aos riscos entolvidos, não podendo se resningir à obtenção de três orçomentos junÍo a potenciqis

fornecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços qceit6'eis: preços
praticados na AdminisÍraçdo Público, como fonte prioritdria; consultas em portais oJiciois de

reÍerenciamenlo de preços e em mídias e sílios especializados de omplo domínio ptiblico:

fornecedores; catdlogos de fomecedores; analogia com comprus/contalaÇões realizadas por
corporações privadas; outras fontes idôneas, desde que devidanmte detalhadas e justfrcqdas. 2)

Nos processos de in*igibilidade e de dispensa de licitação, inclasive aqueles amporados no ort.

24, I, Il, da Lei n'8.666/199i, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços, nos

termos do qrt. 26 da Lei.
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Analisando detidamente o processo adminisúativo in casu, se vê q foram

apresentados 03 (três) orçarnentos privados para tal contratação, conforme o disposto no artigo 23. §

1', IV. da Lei n' 14.133/2021, onde comprova a vantagem na contratação direta almejada pcla

Administração.

Em continúdade na análise do processo administrativo que culminará na lulura

contratação in tela, lemos que, a princípio, a propostâ mais vantajosa à municipalidade lora a

apresentada pela empresa EMILY KALINNE DE SOUZA VIEIRA, com a proposta no valor de RS

17.450,00 (dezessete mil e quatÍocentos e cinquenta reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram preservando integralmente esses principios" uma vez que fora realizado 0i

(três) orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais \ antajr)sa

a esta municipalidade. tem-se que a mesma possui todas as certidões negativas necessárias para

hrmarem os contratos administraúvos. Não é demais pontuar que as Certidões expedidas pela

Secretiíria da Receita Federal do Brasil (PGFN) e Secretaria de Estado de Fazenda (PGE) constam

como positiva, com efeito de negativa.

Outra análise a ser feita por esta Assessoria, é acerca de possível fracionamento de

despesa, o qrâl consiste na realização de mais de um processo administrativo para a

aquisição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regr4 qual seja: a realização do

pÍocesso licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prática. ao

afirmar que:

"Com efeito, afrequência do utilização da modalidsde cowite para a compra de material médico-
hospitalar, indicada pelo Controle Interno, configura o fiacionamento da despesa e a fuga da coneta
modalidade licitatóriq contrariando dispositivos da Lei E.666193, que vedam a utilização dessa
modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o somatório de
seus valores caÍaclerrzzÍ o caso da tomada de preços. (Acórdão 1208/2008, lâ Câmara, rel. Min.
Guilherme Palmeira)"

Assim, é importante, por medida de prudência alertar e fazer constar que no

presente exercício já houve a realizzção de ouEas duas dispensas de licitação, em que o objeto

apÍesenta certa similaridade, diferindo somento o local de realização do serviço.

\).r- www.santoantoniodolestê.mt.gov.br 

-

Rua A - No 367 - JaÍdim santa lnês - Fone: (66) 34SS-10s0 - CEP:78.62g{00 . Santo Antônio do Le§te/MT
e-mail : prêfeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

ll



o GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2Ll2o24'tr*ii:r--

pulsando detidamente a presente minuta contratuar, * ru o*í#r" ;;" 
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ata.

Com

atende as exigências legais, em conformidade ao disposto no artigo 92 da Lei n" 14.13312021.

prevendo as cláusulas necessárias a um conEato administrativo.

Por frm, registra-se a aniiLlise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar Íspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa

III - CONCLUSAO

Desta feita" tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Juridico

signatario opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 080i2022

Dispensa de Licitâção n' 02912022, com a sua pronta ratificação.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de junho de 2.022.

L TAVO GOMES SILVA
ico Especial do Gabinete do Prefeito
0AB/MT " 30.050/0
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